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ATA N° 03/2025 
 

Aos vinte e três (23) dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco (2025), nas dependências da 

Câmara Municipal de Vereadores, foi realizada a terceira (03ª) Reunião Ordinária da Primeira 

Sessão Legislativa da Nona Legislatura da Câmara Municipal de Sério. Estando presentes os 

seguintes vereadores: Altair Paulo Brandt, Erlane Lauri Schulz, Evandro José da Rocha Castro, 

Guilherme Samuel Hickmann, Flávio Becker, Mário Antônio Cândido, Rodrigo Fabiano de Abreu, 

Tiago André Ariotti e Vera Lúcia Burghardt. Antes do início da Sessão o munícipe Ivan Luis Henz, 
fez o uso da Tribuna Livre, para falar sobre o Projeto da Causa Animal. Após verificada a presença 

do número regimental, o Senhor Presidente, Tiago André Ariotti, abriu os trabalhos em nome de 

Deus, saudando colegas Vereadores e demais presentes. Solicitou ao Secretário que fizesse a 

leitura de uma mensagem e após pediu para a que Vice-Secretária fizesse a leitura da Ata n° 

02/2025. ATA N° 02/2025 da Sessão Ordinária, realizada em dezesseis (16) de janeiro de dois mil e 

vinte cinco (2025), foi aprovada por unanimidade. EXPEDIENTE: Conforme o Boletim N° 03/2025, o 

Vereador Guilherme Samuel Hickmann, falou do Projeto de Lei N° 06, onde o Município terá que 

devolver o valor de 107 mil, que era destinado a Educação e Cultura, solicitou que fosse melhor 

avaliada e analisada essa questão com os demais profissionais e responsáveis, que fosse feito e 

organizado mais projetos e eventos culturais no Município para poder investir estes recursos e não 

ter que devolvê-los. Sobre Projeto N° 07, o qual se refere ao reajuste dos Servidores, solicita a 

baixa deste projeto pois considera baixo o valor do reajuste, pois o padrão básico não chega nem 

ao valor do salário mínimo, já se vem falando também no reajuste do vale refeição, e pede para os 

comerciantes buscar informações com as agências bancárias para se adequar ao sistema, e sugere 

que este vale refeição seja gasto somente nos comércios do Município. Ao Projeto N° 08, o qual 

fixa valores das diárias das Soberanas do Município, que estes valores fossem compatíveis aos 

valores das diárias dos demais servidores. ORDEM DO DIA: OFÍCIO DO GABINETE N° 019/2025 

encaminha o PROJETO DE LEI N° 05/2025, PROJETO DE LEI N° 06/2025, PROJETO DE LEI N° 
07/2025 e PROJETO DE LEI N° 08/2025. PROJETO DE LEI Nº 05/2025 - Autoriza o Poder Executivo a 

celebrar contrato administrativo emergencial, de caráter temporário, via processo seletivo 

simplificado, para atender excepcional interesse público, para as funções de Motorista, e dá outras 

providências. Aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 06/2025 - Autoriza o Poder 

Executivo a abrir créditos especiais no orçamento municipal vigente, no valor total de R$ 

114.000,00, indica recursos para sua cobertura, e dá outras providências. Aprovado por 

unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 07/2025 - Fixa o Padrão Básico de Referência Salarial dos 
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Servidores Públicos Municipais de Sério, a partir de 01 de fevereiro de 2025, em R$1.404,79, e dá 

outras providências. Projeto baixado para maiores análises. PROJETO DE LEI Nº 08/2025 - Dispõe 

sobre a concessão de ressarcimento de despesas da corte das soberanas do município, durante seu 

mandato, e dá outras providências. Projeto baixado para maiores análises. PROJETO DE LEI CM Nº 
01/2025 – Concede revisão anual aos Subsídios do Pessoal Civil da Câmara de Vereadores, a partir 

de 1° de fevereiro de 2025, e dá outras providências. Projeto baixado para maiores análises. Veto 
do Projeto a Causa Animal. Veto Rejeitado, por 5 votos contrários dos Vereadores: Altair Paulo 

Brandt; Flávio Becker; Rodrigo Fabiano de Abreu; Guilherme Samuel Hickmann; Vera Lúcia 

Burghardt; 3 votos favoráveis dos Vereadores: Mário Antônio Cândido; Evandro José da Rocha 

Castro; Erlane Lauri Schulz. Veto do Projeto Iptu Verde. Veto Aprovado, por 5 votos favoráveis dos 

Vereadores: Altair Paulo Brandt; Mário Antônio Cândido; Evandro José da Rocha Castro, Guilherme 

Samuel Hickmann; Erlane Lauri Schulz; 3 votos contrários dos Vereadores: Flávio Becker; Rodrigo 

Fabiano de Abreu; Vera Lúcia Burghardt. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Nenhum Vereador fez o uso da 

Tribuna. Nada mais havendo a constar o Senhor Presidente após convocar a próxima sessão, para o 

dia trinta (30) de janeiro, quinta-feira, encerrou os trabalhos invocando a proteção de Deus. E para 

constar, lavrou-se a presente Ata, que depois de lida e aprovada será assinada pelo Senhor 

Presidente, Senhor Vice-Presidente e Senhor Secretário da Mesa. 
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